


4.1.	O	processo	seletivo	ocorrerá	mediante	duas	etapas	obrigatórias:	 inscrição	online	e	entrega	da	documentação	comprobatória,

previstas	nos	cronogramas	da	tabela	2,	do	item	5,	e	da	tabela	3,	do	item	7.6.6.	4.2.	O	processo	seletivo	para	a	concessão	de	auxílios

dos	Programas	de	Promoção	à	 Permanência	da	Assistência	Estudantil	 será	publicado	no	 site	 do	 IFB	e	 sua	execução	 ficará	 sob	a

responsabilidade	do	Campus	Taguatinga.

LEIA-SE:

4.	DO	PROCESSO	SELETIVO

4.1	 O	 processo	 seletivo	 ocorrerá	 mediante	 duas	 etapas	 obrigatórias:	 inscrição	 online	 e	 entrega	 da

documentação	comprobatória,	previstas	nos	cronogramas	da	tabela	2,	do	item	5.1,	e	da	tabela	6	do	item

8.8.

4.2	 O	 processo	 seletivo	 para	 a	 concessão	 de	 auxílios	 dos	 Programas	 de	 Promoção	 à	 Permanência	 da

Assistência	 Estudantil	 será	 publicado	 no	 site	 do	 IFB	 e	 sua	 execução	 ficará	 sob	 a	 responsabilidade	 do

Campus	Taguatinga.

ONDE	SE	LÊ:

7.	DOCUMENTAÇÃO	ESPECÍFICA	OBRIGATÓRIA

LEIA-SE:

7.	DOCUMENTAÇÃO	COMPROBATÓRIA

ONDE	SE	LÊ:

10.	DA	CLASSIFICAÇÃO	

a.	estudante	com	filhos	com	0	a	12	anos	incompletos	(independente	da	quantidade)	–	será	descontado	0,03	pontos;

j.	pessoas	da	família	com	deficiência	e/ou	portadoras	de	doenças	crônicas	ou	doenças	degenerativas	(independente	da	quantidade)

–	será	descontado	0,02	pontos;

k.	estudante	menor	de	18	anos	sem	mãe	e	pai	vivos	–	será	descontado	0,02	pontos

l.	identidade	de	gênero	(estudantes	que	se	declaram	travestis	e	transexuais)	–	será	descontado	0,03	pontos.

a.	10.2	O	processo	será	indeferido	em	razão	de:

b.	 10.2.1	 Não	 cumprimento	 integral	 das	 duas	 etapas	 do	 processo	 seletivo	 (inscrição	 online	 e	 entrega	 de	 documentação

comprobatória).

LEIA-SE:

10.	DA	CLASSIFICAÇÃO	

n.	estudante	com	filhos	com	0	a	12	anos	incompletos	(independente	da	quantidade)	–	será	descontado	0,03	pontos;

o.	pessoas	da	família	com	deficiência	e/ou	portadoras	de	doenças	crônicas	ou	doenças	degenerativas	(independente	da	quantidade)

–	será	descontado	0,02	pontos;

p.	estudante	menor	de	18	anos	sem	mãe	e	pai	vivos	–	será	descontado	0,02	pontos;

q.	identidade	de	gênero	(estudantes	que	se	declaram	travestis	e	transexuais)	–	será	descontado	0,03	pontos.

10.2	O	processo	será	indeferido	em	razão	de:

10.2.1	Não	cumprimento	integral	das	duas	etapas	do	processo	seletivo	(inscrição	online	e	entrega	de	documentação	comprobatória).

ONDE	SE	LÊ:

17.	DA	SUSPENSÃO	E	CANCELAMENTO	

a.	descumprir	quaisquer	itens	previstos	no	Termo	de	Concessão

LEIA-SE:



17.	DA	SUSPENSÃO	E	CANCELAMENTO	

i.	descumprir	quaisquer	itens	previstos	no	Termo	de	Concessão

ONDE	SE	LÊ:

18.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS	

18.16	A	participação	do	estudante	implica	o	aceite	das	condições	estabelecidas	neste	edital.

18.17	O	estudante	poderá	concorrer	para	obtenção	do	(s)	Auxílio	(s)	previstos	neste	edital	apenas	no	Campus	Taguatinga	e	que	não

tenha	sido	contemplado	em	edital	anterior	vigente.

18.18	O	estudante	que	concorrer	e	for	contemplado	em	mais	de	um	Campi,	deverá	optar	pelo	recebimento	do	auxílio	em	apenas	um

Campus.

18.19	Em	hipótese	alguma	será	fornecido	resultado	por	telefone,	fax	ou	e-mail.

18.20	Cabe	ao	candidato	acompanhar	os	resultados	do	processo,	bem	como	adotar	as	providências	necessárias	em	cada	etapa.

18.21	O	auxílio	não	será	suspenso/cancelado	se	o	estudante	estiver	em	atendimento	domiciliar.

18.22	 O	 estudante	 beneficiário	 deverá	 comunicar	 a	 CDAE	 quaisquer	 alterações	 em	 sua	 situação	 socioeconômica	 e	 comunicar	 a

desistência	de	um	ou	mais	auxílios	dos	programas.

18.23	O	estudante	deverá	participar	das	reuniões	divulgadas	pela	CDAE.

18.24	Caso	o	estudante	seja	desligado,	poderá	se	candidatar	a	um	novo	processo	seletivo	condicionado	às	regras	do	novo	edital.

18.25	O	estudante	que	omitir	ou	fraudar	informações	terá	sua	solicitação	indeferida	ou	poderá	perder	o(s)	auxílio(s),	sem	isenção	de

sanções	disciplinares.

18.26	Nos	casos	em	que	houver	auxílios	excedentes,	estando	 todos	estudantes	de	 lista	de	espera	contemplados,	a	CDAE	poderá

realizar	o	remanejamento	de	auxílios,	respeitando	a	ordem	de	classificação	e	disponibilidade	orçamentária.

18.27	A	documentação	comprobatória	entregue	para	estudo	socioeconômico	ficará	arquivada	pelo	prazo	de	5	(cinco)	anos	de	acordo

com	o	Conselho	Nacional	de	Arquivos	–	CONARQ,	no	assunto	024	direitos,	obrigações	e	vantagens,	024.92	dos	auxílios,	contado	da

data	de	publicação	deste	Edital.	Transcorrido	esse	prazo,	a	documentação	será	descartada.

18.28	Os	dados	do	formulário	de	avaliação	socioeconômica	poderão	ser	utilizados	pelas	Coordenações	de	Assistência	Estudantil	e

Inclusão	 Social	 do	 IFB	 para	 subsidiar	 estudos	 e	 pesquisas	 (resguardados	 os	 direitos	 de	 participação	 de	 indivíduos	 ou	 grupos

envolvidos	e	o	sigilo	dos	dados	pessoais)	para	o	desenvolvimento	de	projetos	e	ações	da	instituição.

18.29	 Para	 a	 utilização	 dos	 dados	 do	 formulário	 de	 avaliação	 socioeconômica	 para	 fins	 de	 pesquisa	 deverão	 ser	 observadas	 e

cumpridas	as	diretrizes	e	normas	regulamentadoras	nacionais	sobre	ética	em	pesquisa	envolvendo	seres	humanos,	em	especial	a

Resolução	CNS	nº	466,	de	12	dezembro	de	2012.

18.30	 Os	 casos	 omissos	 serão	 analisados	 pela	 Pró-Reitoria	 de	 Ensino,	 encaminhados	 pelo	 Diretor	 Geral	 do	 Campus,	 ouvidas	 as

Coordenações	de	Assistência	Estudantil	e	Inclusão	do	Campus.

LEIA-SE:

18.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS	

Do	item	18.1...

Até	o	...18.15.

Brasília-DF,	27	de	fevereiro	de	2020

LEONARDO	MOREIRA	LEODIDO

Diretor-Geral

Instituto	Federal	de	Brasília	-	Campus	Taguatinga
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